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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS; 
GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2



LÍNGUA PORTUGUESA

3

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
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Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS OU EVENTOS FIC-
TÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RE-
LAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DESTAS 
RELAÇÕES. CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA ELE-
MENTAR NECESSÁRIOS PARA RESOLVER QUESTÕES 
QUE ENVOLVAM ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICA DE 
ARGUMENTAÇÃO, LÓGICA DAS PROPOSIÇÕES, USO 

DOS CONECTIVOS (E, OU, NÃO, SE... ENTÃO), TABELAS 
VERDADE, RELAÇÕES, GRÁFICOS E DIAGRAMAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V
Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo
p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 
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P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q

V F F
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12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V      

V F      

F V      

F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V     

V F V     

F V V     

F F F     

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F    

V F V F    

F V V V    

F F F V    

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F   

V F V F F   

F V V V V   

F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE UBERLÂNDIA, LEI ORGÂNICA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG.
PREÂMBULO

O Povo do Município de Uberlândia, consciente de que cumpre 
a todos contribuir para a formação de uma sociedade com base 
na justiça e na solidariedade como valores indispensáveis à convi-
vência humana, sob a proteção de Deus e por seus representantes 
eleitos, promulga a seguinte Lei Orgânica do Município:

TÍTULO I
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º O Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, in-
tegra, com autonomia político-administrativa, a República Federa-
tiva do Brasil, como participante do Estado Democrático de Direito, 
comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover seus funda-
mentos básicos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo Único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre sí, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - O Prefeito, o Vice-Prefeito eos Vereadores 
são eleitos para o mandato de quatro anos, na forma estabelecida 
pela Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 24/2005)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º O Município de Uberlândia tem fundamento em sua au-
tonomia e os seguintes objetivos prioritários:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - promover o bem-estar de todos, sem preconceito de ori-

gem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
III - combater a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais;
IV - garantir, no âmbito de sua competência a efetividade dos 

direitos e garantias fundamentais da pessoa humana;
V - promover adequado ordenamento territorial, de modo a 

assegurar a qualidade de vida de sua população e a integração ur-
bano-rural;

VI - promover planos, programas e projetos de interesse dos 
segmentos mais carentes da sociedade;

VII - promover o desenvolvimento econômico com justa distri-
buição de renda entre todos os segmentos da população;

VIII - garantir a participação popular nas ações de governo.
Art. 4º O Município assegura, no seu território e nos limites de sua 

competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição 
Federal confere aos brasileiros e estrangeiros residentes no País.

§ 1º Nenhuma pessoa será discriminada ou de qualquer forma 
prejudicada pelo fato de litigar com órgão municipal, no âmbito ad-
ministrativo ou judicial.

§ 2º Incide na penalidade de destituição de mandato adminis-
trativo ou de cargo ou função de direção, em órgão ou entidade 
da administração pública, o agente público que deixar, injustifica-
damente, de sanar, dentro de trinta dias da data do requerimento 
do interessado, omissão que inviabilize o exercício de direito cons-
titucional.

§ 3º Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto 
e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de vali-
dade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho 
ou decisão motivados.

§ 4º Todos têm direito de requerer e obter informação sobre 
projeto do Poder Público, ressalvado aquele cujo sigilo seja, tempo-
rariamente, imprescindível à segurança da sociedade e do Municí-
pio, nos termos da lei, que fixará, também, o prazo em que deva ser 
prestada a informação.

§ 5º Será punido administrativamente, nos termos da lei, o 
agente público que, no exercício de suas atribuições e indepen-
dentemente da função que exerça, violar direito constitucional do 
cidadão.

§ 6º O Poder Público coibirá todo e qualquer ato discriminató-
rio em seus órgãos e entidades e estabelecerá formas de punição.

CAPÍTULO III
DOS DISTRITOS

Art. 5º A criação, organização e supressão de distritos obede-
cerão aos critérios estabelecidos em legislação estadual.

Art. 6º A lei estruturará os distritos, definindo-lhes atribuições, 
descentralizando neles as atividades do Governo Municipal.

Parágrafo Único - Cada distrito terá um Conselho Comunitário, 
cuja composição e competência serão definidas em lei.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 7º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos previstos em lei.

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão os serviços públicos de interesse local, incluindo 
o transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VII - promover, no que couber, o adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

VIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental;

IX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais, prestadores de serviços e similares;

X - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual;

XI - legislar sobre os seguintes assuntos, observadas as normas 
gerais da União e as suplementares do Estado:

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais;



LEGISLAÇÃO

2

b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e dos 
recursos naturais;

c) educação, cultura, ensino e desporto;
d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso.
XII - promover, em comum com os demais membros da fede-

ração:
a) programas de construção de moradias e a melhoria das con-

dições habitacionais e de saneamento básico;
b) combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, fomentando a integração social dos setores desfavorecidos;
c) implantação de política de educação para segurança do trân-

sito.
XIII - organizar a estrutura administrativa do Município;
XIV - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado.
XV - Criar mecanismos que combatam a discriminação à mu-

lher, à criança e adolescente, às pessoas portadoras de deficiência 
e de doenças contagiosas, ao homossexual, ao idoso, ao índio, ao 
negro, ao ex-detento e promovam a igualdade entre os cidadãos.
(Inciso acrescido pela Emenda nº 2/1999, renumerado para Emen-
da à Lei Orgânica nº 14/1999, por força do disposto no art. 226a, 
acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica Nº 
22/2004)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
nos termos da Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica Nº 1/2004, renumerada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 21/2004)

Parágrafo Único - O número de Vereadores será fixado em 
cada legislatura para a subseqüente, por lei complementar aprova-
da por dois terços dos membros da Câmara, observados os limites 
da Constituição Federal, até 60 dias antes da data em que será rea-
lizada a eleição municipal.

Art. 9º As deliberações da Câmara, salvo disposição em contrá-
rio nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria de votos, presen-
te a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único - O Vereador que tiver interesse pessoal na 
deliberação não poderá votar.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em ses-
sões legislativas ordinárias, em sede própria, independente de con-
vocação, de dois de fevereiro a dezessete de julho e de primeiro de 
agosto a vinte e dois de dezembro de cada ano. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 28/2006)

§ 1º As sessões marcadas para estas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, 
domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No início de cada legislatura haverá uma reunião prepara-
tória no dia 1º de janeiro, com a finalidade de:

I - dar posse aos Vereadores diplomados e declaração de su-
plentes;

II - eleger a Mesa Diretora para o mandato de 02 (dois) anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subseqüente, na mesma Legislatura, quando deverá haver 
renovação de ao menos 50% (cinqüenta por cento) dos membros 
da Mesa.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 27/2006)

III - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;

§ 4º A Câmara Municipal, por deliberação da maioria absoluta 
de seus membros, e por motivo de conveniência pública, poderá 
reunir-se temporária e provisoriamente fora de sua sede.

§ 5º A convocação de sessões extraordinárias, havendo motivo 
urgente e relevante, será feita sempre por escrito e com pauta fixa 
para deliberação:

I - pelo Prefeito Municipal;
II - pelo Presidente da Câmara;
III - pela maioria absoluta dos membros da Câmara;
§ 6º Durante o recesso haverá uma Comissão Representativa 

da Câmara Municipal atendida em sua composição, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade das representações partidárias exis-
tentes na Câmara, observando o seguinte:

I - seus membros serão eleitos na última sessão da reunião or-
dinária que antecede o recesso, ficando inelegíveis para o subse-
qüente;

II - suas atribuições serão definidas no Regimento Interno.
§ 7º Nas reuniões havidas durante o período de recesso parla-

mentar, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indeni-
zatória, em razão da convocação. (Redação acrescida pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 28/2006)

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 11 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, es-
pecialmente;

I - plano plurianual e orçamentos anuais;
II - diretrizes orçamentarias;
III - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de 

rendas;
IV - dívida pública, abertura e operações de crédito;
V - planos de desenvolvimento;
VI - normas gerais relativas ao planejamento e execução de 

funções de interesse comum, a cargo das associações urbanas ou 
distritos;

VII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas da Administração Direta, autárquica e fundacional 
e fixação de remuneração, observados os parâmetros estabeleci-
dos na lei de diretrizes orçamentárias;

VIII - servidores públicos municipais da Administração Direta, 
autárquica e fundacional, seu regime único, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;

IX - criação, estruturação de Secretarias Municipais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob o 
controle direto ou indireto do Município.

X - bens do domínio público;
XI - aquisição onerosa ou alienação de bens imóveis do Muni-

cípio;
XII - matéria decorrente da competência comum prevista no 

art. 23 da Constituição Federal.
XIII - fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Se-

cretários Municipais”. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgâ-
nica Nº 22/2004)

XIV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as rela-
tivas a zoneamento e loteamento. (Redação acrescida pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 37/2019)

Art. 12 Compete privativamente à Câmara Municipal:
I - eleger e destituir a Mesa Diretora;
II - elaborar e aprovar o Regimento Interno;
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento e polícia;
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IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de car-
gos, de empregos ou funções de seus serviços administrativos e 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros es-
tabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

V - aprovar créditos especiais e suplementares para a Câmara 
Municipal;

VI - fixar, para viger na legislatura subsequente, o subsídio dos 
Vereadores, até o término do primeiro semestre da última sessão 
legislativa, considerando-se mantidos os mesmos critérios, na hi-
pótese de não se proceder à fixação na época própria, admitida 
apenas a atualização de valores. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 31/2011)

VII - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
VIII - conhecer da renúncia do Prefeito e Vice-Prefeito;
IX - conceder licença ao Prefeito para interromper o exercício 

de suas funções;
X - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município ou País, 

quando a ausência for superior a quinze dias;
XI - instaurar Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar 

infrações político-administrativas do Prefeito, Vice-Prefeito e Vere-
adores;

XII - proceder à tomada de contas do Prefeito quando não 
apresentadas dentro do prazo de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa;

XIII - julgar, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado, as contas do Prefeito e da Presidência da Câmara Munici-
pal;

XIV - solicitar intervenção estadual no Município;
XV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-

tem ao poder regulamentar;
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos 

os da Administração Indireta;
XVII - dispor sobre os limites e condições para concessão de 

garantia do Município em operação de crédito;
XVIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros poderes;
XIX - aprovar, previamente, alienação ou concessão de terras 

públicas;
XX - mudar temporariamente sua sede.
§ 1º O subsídio dos Vereadores será revisado anualmente, ob-

servando-se a mesma data e índice do subsídio dos Deputados Esta-
duais. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 22/2004)

§ 2º Em qualquer hipótese, o subsídio dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cento daquele estabelecido em espé-
cie para os Deputados Estaduais. (Redação acrescida pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 22/2004)

Art. 13 A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas Co-
missões, poderá convocar Secretário Municipal e Diretor de Autar-
quias e Fundações para prestar, pessoalmente, informações sobre 
o assunto previamente determinado, importando em infração polí-
tico-administrativa a ausência sem justificação adequada.

§ 1º Os Secretários Municipais poderão comparecer ao Ple-
nário da Câmara Municipal, ou a qualquer de suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento com a Mesa Diretora, para 
expor assunto de relevância ou de interesse das respectivas Secre-
tarias.

§ 2º A requerimento de Vereador, aprovado em Plenário, a 
Mesa Diretora deverá encaminhar os pedidos de informação, por 
escrito, ao Prefeito que deverá, no prazo de trinta dias, respondê-
-los formalmente.

§ 3º O não atendimento no prazo previsto no parágrafo ante-
rior importa em infração político-administrativa, sujeitando-se às 
penalidades previstas em lei.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

Art. 14 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição 
do Município, tendo o direito de obterem quaisquer informações 
solicitadas ao Poder Executivo Municipal.(Alterado pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 4/00, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 
16/00, por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica 
pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica nº 22/04)

Art. 15 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública ou privada, instituída ou mantida pelo Poder Pú-
blico ou empresa concessionária de serviços públicos, salvo quando 
o contrato obedecer a cláusula uniforme;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
incluídos os demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da 
alínea anterior, salvo função de Secretário ou Procurador Municipal.

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direi-
to público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum” 
nas entidades referidas no inciso I alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer dessas 
entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 16 Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições do artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
III - que deixar de comparecer à terça parte das sessões no pe-

ríodo legislativo de um ano, salvo licença ou missão autorizada pela 
Câmara Municipal.

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado, com pena acessória de perda do mandato;
VII - que fixar residência fora do Município.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas ao Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e IV, a perda do mandato será de-
cidida pela Câmara Municipal, em sessão aberta, por voto de dois 
terços de seus membros, mediante provocação da Mesa Diretora 
ou de partido representado na Câmara Municipal, assegurada am-
pla defesa ao Vereador acusado. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 25/2005.)

§ 3º Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa Diretora, de ofício ou mediante provocação de qualquer 
dos membros ou de partido político com representação na Câmara 
Municipal, assegurada ampla defesa.

Art. 17 Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido na função de Secretário ou Procurador Municipal, 

podendo optar pela remuneração de Vereador;
II - licenciado por motivo de doença, no desempenho de mis-

são temporária autorizada, ou para tratar, sem remuneração, de 
interesses particulares, desde que, neste caso, a licença não ultra-
passe a sessenta dias.

§ 1º Nos casos de doença comprovada e no desempenho de 
missão temporária autorizada, o Vereador terá direito à remune-
ração total.
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§ 2º O suplente será convocado nos casos de vaga por morte, 
renúncia expressa, investidura nas funções de Secretário Munici-
pal, ou licença superior a trinta dias.

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, a Mesa Diretora 
comunicará o fato ao Juiz Eleitoral que determinará nova eleição 
para preenchê-la, se faltarem mais de 15 meses para o término, 
observando-se o seguinte:

I - o suplente convocado terá três dias para tomar posse, em 
sessão ou na forma que a Mesa Diretora achar conveniente;

II - ao tomar posse, o suplente fará o juramento e declarará 
seus bens;

III - no exercício do mandato, o suplente terá direito ao total 
da remuneração.

Art. 18 Em caso de invalidez ou morte no curso do mandato de 
Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, fica assegurado ao inválido ou 
aos seus dependentes e cônjuge, uma pensão igual ao valor da re-
muneração média mensal que vinha recebendo e que sofrerá rea-
justes iguais aos dos servidores públicos municipais, para preservar 
seu valor real, até o final do mandato para o qual foi eleito.

§ 1º Se, ao tempo da morte do inválido, houver dependentes, 
estes terão direito à continuidade do recebimento da pensão.

§ 2º Finda, por qualquer modo, a dependência, ficará extinto 
o direito à pensão.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 19 A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes e 
temporárias constituídas na forma e com atribuições previstas no 
respectivo Regimento Interno ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição de cada Comissão é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal.

§ 2º As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara Muni-
cipal, mediante requerimento de um terço de seus membros para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas con-
clusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que 
promova a responsabilidade civil e criminal dos infratores.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 20 O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à lei Orgânica;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções;
VI - decreto legislativo.
Art. 21 A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
II - do Prefeito Municipal;
III - de cinco por cento, no mínimo, do eleitorado municipal.
§ 1º A Lei Orgânica Municipal não poderá ser emendada na 

vigência do estado de sítio ou estado de defesa, nem quando o Mu-
nicípio estiver sob intervenção.

§ 2º A proposta será discutida e votada nominalmente, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, dois ter-
ços dos votos dos membros da Câmara Municipal, com interstício 
mínimo de dez dias.

§ 3º O referendo de Emenda à Lei Orgânica ou de lei aprovada 
pela Câmara Municipal é obrigatório caso haja solicitação, dentro 
de noventa dias, subscrita por, no mínimo, cinco por cento do elei-
torado do Município.

§ 4º A Emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa Dire-
tora da Câmara com o respectivo número de ordem.

Art. 22 A iniciativa das leis complementares e ordinárias, res-
peitadas as limitações da Constituição Federal, cabe a qualquer Ve-
reador, às Comissões da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cida-
dãos, na forma e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absolutas de votos dos membros da Câmara.

Art. 23 São matérias de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara, 
além de outras previstas nesta Lei:

I - Regimento Interno da Câmara Municipal.
II - fixação, através de Lei, da remuneração dos agentes políti-

cos em cada legislatura para a subseqüente, observados os princí-
pios da Constituição Federal e inciso VI do artigo 12 desta Lei Orgâ-
nica;(Nova redação do inciso II dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
2/02, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 19/02, por força 
do disposto no at. 226a, acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da 
Emenda à Lei Orgânica Nº 22/04)

III - o regulamento geral ou a modificação que disponha sobre 
serviços administrativos da Câmara Municipal, funcionamento, po-
der de polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, em-
pregos, funções, regime jurídico único de seus servidores e fixação 
da respectiva remuneração, atendidos os parâmetros da lei de di-
retrizes orçamentarias e orçamento anual.

Art. 24 Salvo as hipóteses de iniciativa privativa e de matérias 
indelegáveis previstas nesta Lei, a iniciativa popular pode ser exer-
cida pela apresentação, à Câmara Municipal, de projeto de lei subs-
crito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Art. 25 Não será admitido o aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa do Prefeito, com as ressalvas cons-

titucionais;
II - nos projetos de iniciativa da Mesa Diretora sobre a organi-

zação dos serviços internos da Casa.
Art. 26 O Prefeito poderá solicitar urgência na apreciação de 

projetos de sua iniciativa.
§ 1º Se a Câmara Municipal não se manifestar sobre a matéria 

no prazo de quarenta e cinco dias, será a mesma incluída na ordem 
do dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos 
para que se ultime a votação.

§ 2º O prazo do parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso nem se aplica aos processos que exijam quorum especial 
para aprovação ou que seja matéria de codificação.

Art. 27 O projeto aprovado será enviado ao Prefeito, pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para sanção e promulgação. (Alterações decorrentes da Emenda à 
Lei Orgânica Nº 1/03, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 
21/04 por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica 
pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica Nº 22/04).

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional, ilegal em face desta Lei Orgânica ou contrário ao 
interesse público, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento comunican-
do, dentro de vinte e quatro horas, ao Presidente da Câmara, os 
motivos do veto, observando-se ainda o seguinte:

I - O veto será enviado a Câmara Municipal respeitados os 
prazos acima descritos, na forma original não se admitindo docu-
mentos xerocopiados ou com assinatura eletrônica, escaneada ou 
inserida via computador.

II - Após enviado o veto à Câmara o Prefeito não poderá retirar 
o documento contendo o veto, sem um pedido por escrito, sujeito 
à discussão e aprovação pelo Plenário da Câmara.
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III - O veto total ou parcial será publicado e divulgado no Jornal 
Oficial do Município, com circulação de até 48 (quarenta e oito) 
horas após o prazo previsto no caput deste artigo.

IV - Nenhuma tramitação de documento referente a veto ou 
não, se fará sem a inclusão em livro próprio de protocolo em cada 
seção. (Alterações decorrentes da Emenda à Lei Orgânica Nº 1/03, 
renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 21/04 por força do dis-
posto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da Emenda 
à Lei Orgânica Nº 22/04).

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Pre-
feito importará em sanção.(Alterações decorrentes da Emenda à 
Lei Orgânica Nº 1/03, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 
21/04 por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica 
pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica Nº 22/04).

§ 4º O veto será apreciado dentro de trinta dias, a contar do 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal.(Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 25/2005.)

§ 5º Rejeitado o veto, a matéria que constituirá seu objeto será 
enviada ao Prefeito para promulgação.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no pa-
rágrafo quarto, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito ho-
ras pelo Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal a promulgará 
em igual prazo.

Art. 28 São matérias de iniciativa privativa do Prefeito:
a) a fixação e a modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e funções públicos da Administração Dire-

ta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos 
da Administração Direta, autárquica e fundacional, incluindo o pro-
vimento de cargo, estabilidade e aposentadoria;

d) o quadro de empregados das empresas públicas, sociedade 
de economia mista e demais entidades de economia sob controle 
direto ou indireto do Município;

e) a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal e 
de entidade da Administração Indireta;

f) a criação e organização dos órgãos e serviços da administra-
ção pública;

g) os planos plurianuais;
h) as diretrizes orçamentárias;
i) os orçamentos anuais.
Art. 29 A matéria constante de projeto de lei rejeitado somen-

te poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão le-
gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal.

Art. 30 As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito que 
deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1º Não podem constituir objeto de delegação, os atos de 
competência privativa da Câmara Municipal, a matéria reservada 
a lei complementar e a legislação sobre plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias e orçamentos.

§ 2º A delegação ao Prefeito terá a forma de resolução da Câ-
mara Municipal, que especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Câmara Municipal, esta o fará em votação única, vedada qualquer 
emenda.

Art. 31 Consideram-se matérias de lei complementar:
I - o plano diretor;

II - o código de obras;
III - o código tributário e a legislação tributária correlata;
IV - o regime jurídico único e o estatuto dos servidores públi-

cos;
V - a lei de parcelamento, ocupação e uso do solo;
VI - a lei instituidora da Guarda Municipal..(Redação dada pela 

Emenda à Lei Orgânica nº 24/2005)
Art. 32 Dependem do voto favorável:
I - de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, em votação 

nominal, as seguintes matérias:
a) proposta de emenda à Lei Orgânica;
b) rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas;
c) destituição de membros da Mesa Diretora da Câmara;
d) delilberação sobre processo de cassação de mandato de Ve-

readores, Prefeito e Vice-Prefeito.
II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, em votação 

nominal, a aprovação e alterações das seguintes matérias:
a) leis complementares;
b) lei de diretrizes orçamentárias;
c) plano plurianual de investimento;
d) leis orçamentárias e financeiras;
e) lei que fixa a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Secre-

tários Municipais; (Alínea e) declarada inconstitucional, conforme 
ADIN nº 0363892-84.2011.8.13.0000)

f) concessão de subvenções.(Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 24, de 07 de março de 2005) (Alínea f) declarada in-
constitucional, conforme ADIN nº 0363892-84.2011.8.13.0000)

g) concessões públicas.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 26, de 02 de junho de 2006) (Alínea g) declarada inconstitu-
cional, conforme ADIN nº 0363892-84.2011.8.13.0000)

SEÇÃO VI
DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 33 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial do Município e das entidades da Administração 
Direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renúncias de receitas será exercida 
pela Câmara Municipal, mediante controle externo e pelo sistema 
de controle interno de cada Poder.

§ 1º Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens 
e valores municipais ou pelos quais o Município responda, ou que, 
em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

§ 2º Ficam todos os órgãos públicos municipais da Adminis-
tração Direta, indireta e fundações, obrigados a publicar, mensal-
mente, pela imprensa, e afixar em local público o balancete mensal 
discriminado de receita e despesa.

Art. 34 O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas sobre 
as contas que o Prefeito prestar anualmente, nos termos desta Lei 
Orgânica, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

§ 2º As contas do Município, após o parecer prévio, ficarão du-
rante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer cidadão 
para exame e apreciação.

§ 3º O cidadão poderá questionar a legitimidade das contas, me-
diante petição escrita e por ele assinada perante a Câmara Municipal.

§ 4º A Câmara apreciará as objeções ou impugnações do con-
tribuinte em sessão ordinária dentro de, no máximo, vinte dias, a 
contar de seu recebimento.
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